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PROJETO DE LELI..:

(Dispõe sobre q financiamento de equipamento
corretivo para portador de deficiência) |

|
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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o. Fica o poder público autorizado, por intermédio | de
estabelecimento financeiro oficial, a condeder ao portador de deficiêrcia
fisica financiamento para a aquisição de quipamento corretivo, com o
objetivo de possibilitar a superação total ou parcial de suas limitações.

Artigo 2o. A concessão do finantiamento de que trata esta |lei
condiciona-se à comprovação da necessidade do uso do equipamento, para
uso exclusivamente pessoal do interessado, por meio de paracer, cbm
detalhamento técnico, emitido por profissionhl da área médica. |Í

será feita em parcelas mensais
nunca superiores a 10% do salário mínimo vigente. à

Artigo 4o. O Poder Executivo regulaknentará esta Lei no prazo de bo
(sessenta) dias após sua publicação. |

Artigo 5o. Esta Lei entrará em vigdgr na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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DEPUTADO

ROBERTO MORAIS

JUSTIFICATIVA

É de conhecimento geral o grau dificuldade enfrentado pelas

pessoas portadoras de deficiência física pafa a aquisição de equipamentos

corretivos. Em nosso país, infelizmente, as pgssoas portadoras de deficiências

acabam sofrendo toda a sorte de discrimihação social e, em sua grande

maioria, estão desempregados ou sub-efnpregados. Ocorre que esses

equipamentos, fundamentais para a reintégração social dessas pessops,

custam muito caro e quase sempre são olitidas através de doações e um

mesmo equipamento acaba sendo usado [por mais de uma pessoa num

verdadeiro rodízio de caridade. Essa situaçãd é absurda e o poder público não

pode se omitir de criar condições para que| a população mais carente terlha
acesso a esses tipos de equipamentos.

Por isso, estamos apresentando o pfesente projeto de lei dispondo

sobre o financiamento de equipamento corrétivo para pessoas portadoras|de

deficiência por parte do poder público e atreditamos que esta lei será tum
importante instrumento a ser usado pelas pessoas portadoras de deficiêngia.

para se reintegrarem de forma plena e digha à sociedade, resgatando sgus

direitos a cidadania. |

Sala das Sessões, 28 (le abril de 1999.
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Nos termpbs do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

corresponhentes às 33o a 37o Sessões Ordinárias (de

04 a 10/05/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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